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RESUMO : O presente trabalho é dedicado ao te
ma da aceitação do ato administrativo, sendo 
nosso intuito analisar o seu regime legal, pro
ceder à enunciação dos respetivos fundamentos 
e tratar dos seus elementos caraterizadores. Fa
remos ainda a distinção entre aceitação tácita e 
aceitação expressa. E, no final, procederemos à 
distinção da figura da aceitação do ato admi
nistrativo face a algumas figuras próximas, que 
por vezes com ela são confundem, a renúncia, o 
decurso do prazo de impugnação e a desistência 
da instância. 
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AssTRACT: The present work is dedicated to the 
subject of the acceptance of the administrative 
act, considering its legal framework, its bases 
and its characterizing elements. The work fur
ther analyzes the distinction between express 
acceptance and tacit acceptance. And finalizes 
distinguishing the acceptance of the administra
tive act from close figures like the renunciation, 
the expiry of the objection period and the with
drawal of the case. 
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5. Considerações fina is. 6. Referências. 

1. A ACEITAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO 

A1 aceitação do ato administrativo encontra-se positivada, no ordenamento jurí
dico português, nos artigos 56° do Código de Processo dos Tribunais Administrativos 
(doravante CPTA) e 186°, n. 2, do Código de Procedimento Administrativo (doravante 
CPA), surgindo como uma figura que impede o sujeito aceitante de impugnar o ato ad
ministrativo por ele aceite e que se apresenta, por isso, como um requisito negativo de 
impugnação por parte do sujeito aceitante. 

Partindo dos fundamentos da consagração legal da aceitação do ato administrativo, 
pretendemos, neste trabalho, analisar os seus principais elementos caracterizadores e 
proceder à sua delimitação face a figuras próximas, que dela devem ser distinguidas, tal 
como a renúncia, o decurso do prazo de impugnação e a desistência da instância. 

7. 1. Consagração legal 

Em Portugal, a positivação da aceitação do ato administrativo ocorreu pela primei
ra vez no Código Administrativo de 1940, mais concretamente, no seu art. 827°, onde, 
com epígrafe "Aceitação da decisão ou deliberação. Impossibilidade de recurso", se dis
pôs que a aceitação de uma decisão ou deliberação administrativa importa a impossibi
lidade de recurso. Posteriormente, foi o art. 47° do Regulamento do Supremo Tribunal 
Administrativo de 1957, que, com epígrafe "Aceitação do acto administrativo. Impos
sibilidade de recurso': previu em termos similares, a aceitação do ato administrativo. 
Da mesma forma, o art. 53°, n. 4, do CPA de 1991, com epígrafe "Legitimidade", dispôs 
que "não pode recorrer nem reclamar quem tenha aceitado um acto administrativo". 
Em seguida, o CPTA2, no art. 56°, com epígrafe ''Aceitação do acto", manteve o teor dos 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: LOPES LUÍS, Sandra. Aceitação do ato admi
nistrativo e distinção face a algumas figuras próximas - Um olhar à luz do direito português. 
Revista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação e Compliance - RDA!, São Paulo, 
v. 8, n. 28, p. 249-284, jan./mar. 2024. DOI: [https://doi.org/ 10.48143/rdai.28.lopesluis]. 

2. Sendo ainda de dar conta que, com a revisão do CPTA operada pelo Decreto-lei 214-G/2015, 
de 2 de outubro, o art. 56°, n. 1 passou a referir expressamente que a preclusão da impugnação 
decorrente da aceitação reporta-se à invocação de anulabilidade. 
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através do qual se exprime uma vontade que é valorada pelo Direito. A aceitação afigu
ra-se, por isso, um ato positivo de adesão ao conteúdo de um ato administrativo, provin
do os seus efeitos diretamente da lei que acolhe a vontade do sujeito aceitante. 

Subjacente à positivação da figura da aceitação está a conciliação de diversos valores 
do ordenamento jurídico, de um lado a legalidade das atuações administrativas e o di
reito fundamental à impugnação de atos, e do outro a segurança jurídica e a boa fé que 

deve pautar as relações administrativas. 
A aceitação diferencia-se de outras figuras próximas, como a renúncia, a desistên

cia e o decurso do prazo. A distinção face à renúncia ocorre porque se trata de um ato 
negativo e constitui um negócio jurídico no qual a vontade do sujeito é a produtora de 
efeitos. A distinção face à desistência verifica-se porque esta também é um ato negativo 
e ainda porque não implica verdadeiramente uma perda do direito de impugnação, mas 
somente o seu não exercício temporário. E face ao decurso do prazo, a aceitação distin

gue-se porque aquele não pressupõe qualquer manifestação de vontade do sujeito face 
ao conteúdo de um ato. 
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